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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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LEIS 
 

LEI MUNICIPAL N.º 864, DE 20 DE AGOSTO DE 2025   
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL PARA A AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL DESTINADO A ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL” 
   
              
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
                                                                       
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itaoca   aprovou e ele promulga   e 
sanciona a seguinte LEI: 
 
Art. 1º.   Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, mediante 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL ou JUDICIAL uma área localizada na Rua 
Amâncio de Lima, s/n – Bairro Pavão – nesta municipalidade de Itaoca/SP, de 
posse da Sra. BENEDITA DIAS DA COSTA – medindo 1.158,781 mts² e 
Perímetro 166,807 m. declarado como de utilidade pública nos termos do 
DECRETO MUNICIPAL n.º 1504, de 23 de Julho de 2025, que será destinado a 
construção de Escola Pública Municipal, topograficamente descrito conforme 
segue:   
 
 
M E M O R I A L  D E S C R I T I V O 
Endereço: Rua Amâncio de Lima, s/n  
 Bairro: Pavão 
Cidade: Itaoca      
Matrícula de Origem n°:    
 CNS:  
Inscrição Imobiliária:   
Solicitante: Município de Itaoca 
Área:- 1.158,781 mts²    
 Perímetro:- 166,807m 
 
DESCRIÇÃO 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice TBR-01, de coordenadas 
N:7.272.745,30m e E:723.936,83m; Cerca de Arame; deste, segue confrontando 
com Rosana Lopes de Souza, com os seguintes azimutes e distâncias: 
166°37'39" e 31,11 m até o vértice TBR-02, de coordenadas N:7.272.715,03m e 
E:723.944,03m; Cerca de Arame; deste segue confrontando com o Adolfo 
Rodrigues Dantas e Outros, com os seguintes azimutes e distâncias: 
166°42'43" e 27,74 m até o vértice TBR-03, de coordenadas N:7.272.688,03m e 
E:723.950,40m; Cerca de Arame; deste, segue confrontando com Oziel de 
Pontes Oliveira, com os seguintes azimutes e distâncias: 267°53'26" e 28,25 m 
até o vértice TBR-04, de coordenadas N:7.272.686,99m e E:723.922,17m; 
Cerca de Arame; deste, segue confrontando com José Marinho de Matos, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 352°02'14" e 14,57 m até o vértice TBR-05, 
de coordenadas e N:7.272.701,42m e E:723.920,15m; Cerca de Arame; deste 
segue confrontando com o Município de Itaoca, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 350°52'33" e 11,56 m até o vértice TBR-06, de coordenadas 
N:7.272.712,83m e E:723.918,32m; Cerca de Arame; deste, segue confrontando 
com a Maria dos Santos Rosa, com os seguintes azimutes e distâncias: 
80°07'44" e 5,05 m até o vértice TBR-07, de coordenadas e N:7.272.713,70m e 
E:723.923,29m; 79°24’29” e 3,68 m até o vértice TBR-08, de coordenadas 
N:7.272.714,37m e E:723.926,91m; 69º44’32” e 2,41m até o vértice TBR-09, de 
coordenadas N:7.272.715,21m e E:723.929,16m; 347°35’37” e 28,47m até o 
vértice TBR-10, de coordenadas N:7.272.743,01m e E:723.923,05m; 
Alinhamento Predial; deste, segue confrontando com o Alinhamento Predial da 
Rua Amâncio Lima, com os seguintes azimutes e distâncias: 80°36’09” e 13,98m 
até o vértice TBR-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
 Todas as coordenadas descritas acima estão referenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas ao Sistema UTM, 
com Meridiano Central 51°00’, fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
UTM. 
 
Art. 2º. O imóvel acima escrito, conforme Avaliação Prévia, será desapropriado 
mediante o pagamento do valor correspondente à R$ 85.170,40 (oitenta e cinco 
mil, cento e setenta reais e quarenta centavos) fixo e irreajustável, a serem pagos 
mediante assinatura de Escritura Pública de Desapropriação amigável  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Itaoca/SP, em 20 de Agosto de 2025. 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca/SP 

 
LEI MUNICIPAL Nº 863, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.  

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A 

DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL PARA A AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEL DESTINADO A CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL” 

   
              
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
                                                                       
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itaoca   aprovou e ele promulga   e 
sanciona a seguinte LEI: 
Art. 1º.   Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, mediante 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL ou JUDICIAL de uma área de 6.426,485 m² e 

perímetro de 322,99 m, localizada na Comunidade Quilombola do Bairro 
Cangume – Zona Rural – nesta municipalidade de Itaoca/SP, de posse da 
ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DO BAIRRO CANGUME – que é parte integrante 
de uma área maior, medindo 854,9833 ha declarado como de utilidade pública 
nos termos do DECRETO MUNICIPAL n.º 1502, de 04 de julho de 2025, que 
será destinado a construção de CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL, 
topograficamente descrito conforme segue:   
 
M E M O R I A L  D E S C R I T I V O 
Endereço: Bairro Cangume   Bairro: Centro 
Cidade: Itaoca      
Matrícula de Origem n°: não possui   
 CNS: 12.359-6 - Apiaí 
Inscrição Imobiliária: não possui  
Solicitante: Município de Itaoca 
Área: 6.426,485 m²    
 Perímetro: 322,99 m 
DESCRIÇÃO CARTOGRÁFICA 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AC65-1, de coordenadas E= 
722.575,08m e N= 7.276.828,87m; Linha Ideal; deste, segue confrontando com 
Associação Quilombo do Cangume, com os seguintes azimutes e distâncias: 
136°03' e 111,23 m até o vértice AC65-2, de coordenadas E= 722.651,00m e N= 
7.276.747,54m; Linha Ideal; deste segue confrontando com Jonas Mendes, com 
azimutes e distância: 229º45’ e 56,01 m até o vértice AC65-3, de coordenadas 
E= 722.607,66m e N= 7.276.712,05m; Linha Ideal; deste, segue confrontando 
com Jeremir Gomes de Lima, com os seguintes azimutes e distâncias: 277°29' 
e 15,35 m até o vértice AC65-4, de coordenadas E= 722.592,45m e N= 
7.276.714,29m; 319º42’ e 62,41 m até o vértice AC65-5, de coordenadas E= 
722.552,85m e N= 7.276.762,54m; Faixa de Domínio (10,0 m a partir do eixo da 
Estrada); deste, segue confrontando com a Estrada Municipal ITA-40, sentido ao 
Bairro Cangume, com os seguintes azimutes e distâncias: 357º39’ e 6,87 m até 
o vértice AC65-6 de coordenadas E= 722.552,68m e N= 7.276.769,38m; 357°36' 
e 6,07 m até o vértice AC65-7, de coordenadas E= 722.552,53m e N= 
7.276.775,46m; 355º58’ E 11,23m até o vértice AC65-8, de coordenadas E= 
722.551,92m e  N= 7.276.786,68m; 348º30’ e 11,87 m até o vértice AC65-9 de 
coordenadas E= 722.549,74m e N= 7.276.798,33m; 01°22' e 4,68 m até o vértice 
AC65-10, de coordenadas E= 722.549,93m e N= 7.276.803,036m; 10º45’ e 
4,07m até o vértice AC65-11, de coordenadas E= 722.550,76m e  N= 
7.276.807,02m; 22º00’ e 3,15 m até o vértice AC65-12, de coordenadas E= 
722.551,98m e N= 7.276.809,92m; 42°26' e 8,00 m até o vértice AC65-13, de 
coordenadas E= 722.557,47m e N= 7.276.815,726m; 50º42’ e 5,05m até o 
vértice AC65-14, de coordenadas E= 722.561,43m e  N= 7.276.818,87m; 50º54’ 
e 8,88m até o vértice AC65-15, de coordenadas E= 722.568,40m e N= 
7.276.824,37m; 56º02’01” e 8,05m até o vértice AC65-1, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. 
 Todas as coordenadas descritas acima estão referenciadas ao 
SGB (Sistema Geodésico Brasileiro), SIRGAS2000, e encontram-se 
representadas ao Sistema UTM, com Meridiano Central 51° W. Os azimutes, 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 
(Projeção Universal Transversal de Mercator). 
 
Art. 2º. O imóvel acima escrito está sendo transferido a municipalidade mediante 
doação com ônus, com transferência a ser formalizada mediante assinatura de 
Escritura Pública de Desapropriação amigável  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Itaoca/SP, em 20 de Agosto de 2025. 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca/SP 

 
LEI MUNICIPAL Nº 862, DE 20 DE AGOSTO DE 2025. 

 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA CELEBRAÇÃO 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO QUILOMBO DO CANGUME COM A 

FINALIDADE DE CEDER EM COMODATO EQUIPAMENTO QUE 
ESPECIFICA” 

 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
                                                                       
FAZ SABER que a Câmara Municipal de   Itaoca   aprovou e ele promulga   e 
sanciona a seguinte LEI: 
 
ART. 1º- Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAÓCA autorizado a 
celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO DO QUILOMBO DO CANGUME – 
inscrito sob o CNPJ n.º 05.674.388/0001-20 - com a finalidade de conceder em 
regime de COMODATO, por prazo determinado, um TRATOR, tipo LS TRATOR, 
LSu60RC052019/2019 – CHASSI 9BLU06000KG000090 – COMBUSTIVEL 
DIESEL – COR AZUL, que compõe o patrimônio público municipal nº 3314; uma 
CARRETA AGRICOLA SEMI-GRANELEIRA em madeira, Modelo 3000KGS, 
para 3,0 ton, basculamento manual, rodado simples, com pneus aro 16, 
dimensões da carreta de 1,75 x 2,80 x0,55 m; que compõe o patrimônio público 
municipal de nº 4769; uma PLATAFORMA TRASEIRA, marca Tadeu, modelo 
TPLT 700, assoalho de madeira, medidas 1,00 x 1,50m, que compõe o 
patrimônio municipal de nº 4806.  
 
ART. 2º – O comodato autorizado deverá ser celebrado por meio de instrumento 
contratual, pelo prazo determinado de 05 (cinco) anos, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos. 
 
 
ART.  3º - A Associação deverá criar um fundo para a manutenção preventiva e 
corretiva dos bens, complementadas com recurso do tesouro municipal, se 
necessário, para correções de falhas e defeitos imprevisíveis, mecânicos e 
hidraulico, a ser regulamentada através de Decreto Municipal. 

ART. 4º. – Os objetos descritos no art. 1º desta lei, serão cedidos em comodato 
a ASSOCIAÇÃO QUILOMBO DO CANGUME, não podendo ser dada aos 
mesmos outra destinação que o atendimento de seus associados, bem como 
deverão zelar pela sua manutenção manuseando-o corretamente para o seu 
perfeito funcionamento, devendo a entidade beneficiada, ao término da cessão 
ou em casos de dissolução, restituir os objetos a municipalidade em perfeitas 
condições de uso. 
 
ART. 5º. – Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
aditamentos para atender aos objetivos indicados nos artigos anteriores, se 
necessário. 
 
ART. 6.º - As despesas decorrentes da execução desta lei, serão atendidas, no 
corrente exercício, por conta das dotações consignadas no orçamento fiscal 
vigentes, suplementadas se necessárias;  
 
ART. 7º. - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
eventuais   disposições em contrário. 
 
Itaoca/SP, em 20 de Agosto de 2025. 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca/SP 

 

LICITAÇÕES/CONTRATOS 
 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 019/2025  
Processo nº 039/2025 – Dispensa de Licitação nº 019/2025  
O Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de suas atribuições legais e, 
acatando parecer jurídico, nos autos do Processo nº 039/2025 PELA NORMA 
DO ARTIGO 75, II, DA LEI 14.133/21, HOMOLOGA e RATIFICA a Dispensa de 
Licitação nº 019/2025, que tem por objeto: Aquisição de 300 cesta básicas para 
atendimento a famílias em situação de vulnerabilidade. Adjudicando o item do 
objeto para empresa Renato coelho embalagens Ltda no valor de R$ 175,25 
(cento e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) totalizando o valor global 
de 52.575,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e setenta e cinco reais). Vigência: 
12 (doze meses) meses. Itaoca/SP, 27 de agosto de 2025. Frederico Dias Batista 
- Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Aditivo – 2º Termo de aditamento ao Contrato nº 002/2024.  
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – Leonardo Rafael 
Pinhel ME . Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de 
unidades de saneamento individual - USIS no Municipio de Itaoca-SP. Altera a 
Cláusula segunda, passando o valor global do contrato para R$ 359.642,28 
(trezentos e cinquenta e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e 
oito centavos) e clausula quinta da vigencia contratual passando o termino para 
o dia 16/01/2026. Data da assinatura: 16/07/2025. Frederico Dias Batista - 
Prefeito Municipal. 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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